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PROJETO DE LEI Nº 0345/2021  
Em, 15 de setembro de 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
REALIZAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO, DE QUE, QUANDO O MÉDICO OU 
DENTISTA SOLICITAR O HEMOGRAMA, 
REALIZE TAMBÉM A SOLICITAÇÃO DO 
EXAME DO PSA, NOS HOMENS, A PARTIR DE 45 
ANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Os estabelecimentos de Saúde Pública Municipal, ficam obrigados a 

solicitar, juntamente ao Hemograma do paciente, o Exame de PSA dos homens a partir 
dos 45 anos, que é um exame de sangue que mede a quantidade de uma proteína 
produzida pela próstata - Antígeno Prostático Específico (PSA).  

 
Art. 2º - Uma vez detectado alterações relevantes, com Prognóstico de Câncer 

Benigno ou Maligno, o estabelecimento que solicitou o exame de PSA, deverá 
encaminhar o paciente, imediatamente, para a realização de exames mais detalhados, 
como o toque retal e/ou biópsias. 

 
 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2021. 
 
 

THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Pesquisas comprovam que homens demoram mais a descobrir doenças por não 
visitarem médicos periodicamente, aproveitando o ensejo da solicitação do Hemograma, 
o exame de PSA, tornando-se obrigatório, permitirá a detecção de alterações na 
glândula da próstata, aumentando a chance de cura no caso de diagnósticos precoce de 
câncer. 

Desta maneira, visando popularizar e disseminar a realização do exame de PSA, o 
Projeto de Lei se revela extremamente importante na conscientização da população, 
prevenção e tratamento de doenças na sociedade. 

 
Por todo o exposto, peço o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação do 

projeto. 
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